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Certame que será realizado pelo Instituto Access possui vagas para todos os níveis. As ins-
crições devem ser feitas pela internet e estarão abertas de 26 de dezembro a 5 de fevereiro.

Confira o edital entre as páginas 3 a 7 deste edição do Cataguases

Concluída a obra de infraestrutura de 
drenagem no acesso ao Bairro Ibraim

→ Roberto Guimarães

Obra atende a uma antiga demanda dos moradores, já que o local não resistia às chuvas mais intensas causando sérios danos 

Prefeitura de Cataguases 
lança Edital de Concurso 

público para 69 vagas

Nesta semana, foi entregue pela 
Prefeitura uma importante obra de 
infraestrutura de drenagem no iní-
cio da Rua José Esteves, na entra-
da do Bairro Ibraim. A obra atende 
a uma antiga reivindicação dos 
moradores, pois o local já vinha 
sendo atingindo por constantes da-
nos provocados especialmente du-
rante os períodos de chuvas mais 
intensas. A força das enxurradas, 
que desciam pela Rua Domingos 
Vassalo, essa que já dá acesso ao 
Bairro São Pedro, chegou a pro-
vocar parcial desmoronamento 
da calçada da Rua José Esteves, e 
trecho da Avenida Manoel Inácio 
Peixoto, além de constantes alaga-
mentos. 

Diante dessa constatação, equi-
pes da secretaria de Obras e a de 
Serviços Urbanos instalaram uma 
galeria de drenagem pluvial e am-
pliou as estrururas de contenção de 
aterro, evitando o avanço do pro-
cesso erosivo. A obra foi comple-
mentada com a construção de uma 
escadaria hidráulica, para reduzir 
a força de escoamento das águas 
e foi também recuperado a calça-
da da Rua José Esteves, inclusive 
com a instalação de meios-fios.

A conclusão do conjunto da obra 
aconteceu, nesta semana, com a 
pavimentação asfáltica da Rua 
Domingos Vassalo, trabalho exe-
cutado tão logo foi também reali-
zado naquela mesma rua um servi-
ço de manutenção de suas galerias 
pluviais. 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES.
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUI-

TA. A MMª. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Cataguases, 
Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei 
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, por este meio, CITA o Espólio de Sérgio de Assis Porto Rocha, na pes-
soa da inventariante CARLA SAMPAIO ROCHA BIGOGNO, CPF: 558.282.136-
87, da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0110754-76.2015.8.13.0153, para pagar 
em 5 (cinco) dias a importância de R$ 5.461,10 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e dez centavos) que será corrigida monetariamente na data do recolhimento 
e demais cominações legais ou garantir a execução, ficando cientificado de que, 
não o fazendo, proceder-se-á à penhora e avaliação de bens quantos bastem par a 
garantia da execução, acréscimos legais e custas judiciais e, cientificado ainda, de 
que não sendo o devedor proceder-se-á ao arresto em bens suficientes para converter 
em penhora por citação posterior. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, expediu-se este edital, que será publicado nas imprensas Oficiais Estadual e 
Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josiane 
de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 17 de 
outubro de 2023. - Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito.

PORTARIA Nº 74/2023
 NOMEIA ASSESSORA  PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 25, VII, 
alínea “a” do Regimento Interno desta 
Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA 

PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo cria-
do pela Lei n° 3.764/2009, com suas al-
terações posteriores,  DANIELLE DIAS 
DA SILVA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus efei-
tos a partir de 19 de outubro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 19 de ou-
tubro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR
 DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

EXTRATO DE CONTRATO 
006/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
005/2023

OBJETO Contratação de empresa Es-
pecializada em prestação de serviço de 
Assessoramento em Comunicação Insti-
tucional, com marketing digital, criação 
de conteúdo, social mídia, entrevistas, 
produção de matérias para o site, com 
acompanhamento de profissional com 
ensino superior em jornalismo. 

CONTRATADA: Priscila Ferreira 
Barbosa.

 CNPJ: 46.566.240/0001-59
ENDEREÇO: Rua Miguel João, 116, 

Sereno, Cataguases-MG.
VALOR TOTAL: R$ 13.016,66 (Tre-

ze Mil e Dezesseis reais e sessenta e seis 
centavos)

PERIODO: 19 de Outubro a 31 de De-
zembro de 2023.

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto atividade 2.002 Divulgação 

dos atos do Legislativo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-

ros Pessoa jurídica
Cataguases, 18 de Outubro de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 05/2023.
OBJETO Contratação de empresa Es-

pecializada em prestação de serviço de 
Assessoramento em Comunicação Insti-
tucional, com marketing digital, criação 
de conteúdo, social mídia, entrevistas, 
produção de matérias para o site, com 
acompanhamento de profissional com 
ensino superior em jornalismo. 

CONTRATADA: Priscila Ferreira 
Barbosa.

 CNPJ: 46.566.240/0001-59
ENDEREÇO: Rua Miguel João, 116, 

Sereno, Cataguases-MG.
VALOR TOTAL: R$ 13.016,66 (Tre-

ze Mil e Dezesseis reais e Sessenta e Seis 
centavos)

PERIODO: 19 de Outubro a 31 de De-
zembro de 2023.

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto atividade 2.002 Divulgação 

dos atos do Legislativo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-

ros Pessoa jurídica
Cataguases, 17 de Outubro de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

EXTRATO DE CONTRATO 
007/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
006/2023

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço 
de Engenharia Civil com Engenheiro 
com experiência comprovada de no mí-
nimo cinco anos em obras públicas, para 
acompanhamento e fiscalização de obras 
e serviços de engenharia do Município, 
bem como emissão de parecer técnico 
e assessoramento para a Comissão de 
Obras e Serviços Públicos da Câmara 
Municipal de Cataguases.

CONTRATADA: F.O.C Engenharia 
Limitada.

CNPJ: 41.347.958/0001-30.
ENDEREÇO: Rua Luiz Pinto da Sil-

va, nº 289, Térreo, Vila Minalda, Cata-

guases-MG.
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (Dois 

Mil e Quinhentos Reais) por laudo.
PERIODO: 23 de Outubro a 31 de De-

zembro de 2023.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.031.0001.2.005- Manutenção das 

Atividades do Legislativo
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria
Cataguases, 20 de Outubro de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 06/2023.
OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço 
de Engenharia Civil com Engenheiro 
com experiência comprovada de no mí-
nimo cinco anos em obras públicas, para 
acompanhamento e fiscalização de obras 
e serviços de engenharia do Município, 
bem como emissão de parecer técnico 
e assessoramento para a Comissão de 
Obras e Serviços Públicos da Câmara 
Municipal de Cataguases.

CONTRATADA: F.O.C Engenharia 
Limitada

CNPJ: 41.347.958/0001-30
ENDEREÇO: Rua Luiz Pinto da Sil-

va, nº 289, Térreo, Vila Minalda, Cata-
guases-MG

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 ( Dois 
Mil e Quinhentos Reais) por laudo.

PERIODO: 23 de Outubro a 31 de De-
zembro de 2023.

 FUNDAMENTO: Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.031.0001.2.005- Manutenção das 

Atividades do Legislativo
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria
Cataguases, 20 de Outubro de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases
Termo de Rescisão Contratual 

01/2023.
Fica rescindido o Contato Administra-

tivo de Trabalho 01/2023 de acordo com 
as seguintes cláusulas: 

Cláusula primeira: Fica rescindido, a 
pedido da contratada, o presente proces-
so administrativo. 

Cláusula segunda- Os efeitos da re-
ferida rescisão terão validade a partir da 
assinatura do presente instrumento.

As partes concordam com este Termo 
de Rescisão Contratual e o assinam vo-
luntariamente na data abaixo:

Danielle Dias da Silva
Contratada
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
Cataguases,18 de Outubro de 2023.

ATA DA 912 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 03 DE 
OUTUBRO DE 2023.

Aos três  dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, 
na Sede da Câmara Muicipal de Catagua-
ses a 912 (novecentos e doze) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Freitas, Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva 
de Oliveira Filho,  Silvio Romero, Sté-
fany Carli Oliveira. Ausente o Vereador 
Vinicius Machado, com justificativa.  
Início dos trabalhos às dezoito horas e 
cinquenta minutos, encerrando-se às vin-
te horas e vinte minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
invocando a proteção de Deus, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a todos 
os presentes.  O Presidente solicitou  a 
Secretária que fizesse leitura da Ata da 
Sessão anterior. O Vereador Flávio Alves 
Sousa solicitou a dispensa da leitura da 
ata, por todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocado em discussão e vota-
ção a solicitação foi aprovada por unani-
midade.  O Presidente colocou em dis-
cussão e votação a Ata 911 Sessão 
Ordinária realizada no dia 26 de setem-
bro, que foi aprovada por unanimidade. 
O Presidente solicitou  da Secretária que 

fizesse leitura das correspondências rece-
bidas. Oficio oriundo do COMDEMA 
encaminhando informações a respeito do 
vazamento de esgoto e notificação CO-
PASA, Oficio solicitando dois represen-
tantes para compor COMDEMA. INDI-
CAÇÕES: S/Nº – Projeto concedendo 
gratuidade para uso de transporte coleti-
vo nos finais de semana e feriados. Vere-
ador RICARDO DIAS. NºS 20 e 21/2023 
– Poda de árvores localizadas nas Ruas: 
Itajiba Rodrigues Alves, Nelson soares. 
Vereador RODRIGO XAVIER CARDO-
SO (Rodrigo Canga). Após lidas foram 
encaminhadas para o Chefe do Poder 
Executivo. MOÇÕES DE CONGRATU-
LAÇÕES: Ao Senhor José Carlos de An-
drade e Daniel Araujo Sena. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA. Colocado as 
mesmas em discussão e votação foram 
aprovadas por unanimidade.  SUBUSTI-
TUTIVO AO PROJETO DE LEI RECE-
BIDO DO EXECUTIVO: Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 23/2023, que altera a 
Lei Municipal nº 4.903/2022, adéqua o 
Plano de Cargos e Salários do Municipio 
de Cataguases e dá outras providências. 
Encaminhado às Comissões Permanen-
tes. PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
LEGISLATIVO: Nº 43/2023 – Cria o 
Fundo Municipal de Apoio ao Futebol 
Amador do Município de Cataguases – 
FUMAFA. Vereador VINICIUS MA-
CHADO. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTOS RE-
CEBIDOS DO LEGISLATIVO:  Nº 
126/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em cárater de urgência: Infor-
mações sobre o Processo Licitatório da 
contratação da Empresa Rádio Multisom 
Rádio Cataguases. Vereador RICARDO 
DIAS. Nº 127/2023 – Requer da Mesa 
Diretora o que segue: Audiência Pública 
com o tema: Assitência Técnica em Ha-
bitação de Interesse Social (ATHIS) Lei 
Federal nº 11.888/2008. Vereador RO-
GÉRIO FILHO. Nº 128/2023 – Requer 
da Mesa Diretora o que segue: Audiência 
Pública com o tema: Mudanças climáti-
cas e Plano de Contingência para en-
chentes no Município de Cataguases. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Colocado a 
solicitação de urgência em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente encaminhou os 
requerimentos às Comissões Permanen-
tes e incluiu os memos na pauta dessa 
sessão. SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
DE LEI DO EXECUTIVO APROVA-
DO: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 
20/2023 – Altera dispositivo da Lei Mu-
nicipal 4.815 de novembro de 2021. Pa-
recer da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. A Comissão de Obras e 
Serviços Públicos não exarou parecer. O 
Presidente solicitou a Secretária que fi-
zesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Substitu-
tivo ao Projeto de Lei  nº 20/2023 de au-
toria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável;  a Se-
cretária indagou como vota o Verador 
Jeferson de Freitas, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Ri-
cardo Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, o mesmo declarou voto favorável;  
a Secretária indagou como vota o Vera-
dor Silvio Mauro Romero, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Verador Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel;  O Presidente declarou que o Susbs-
titutivo ao Projeto de Lei  nº 20/2023, de 
autoria do Poder Executivo foi aprovado 
por unanimidade. Não votou o Vereador 
Vinicius Machado por estar ausente à 
sessão com justificativa. PROJETO DE 
LEI ARQUIVADO DO LEGISLATIVO: 
Nº 38/2023 – Institui o Programa Abrace 
um Campo. Vereador RICARDO DIAS. 
O autor do projeto solicitou seu arquiva-
mento, por já existir Lei Municipal nº 
4.812/21 que trata da mesma matéria. 
PROJETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 43/2023 – Denomi-
na Logradouro Público Municipal. Vere-
ador ROGÉRIO FILHO. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e cons-
titucinalidade. Colocado o mesmo em 
discussão  e votação foi aprovado por 
unanimidade.  O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou contrá-
rio ao Projeto de Lei  nº 43/2023 de auto-
ria do Vereador Rogério Filho. Passou-se 

então a votação nominal: a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Je-
ferson Freitas, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como 
vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
taria indagou como vota o Vereador Sil-
vio Romero, o mesmo declarou voto fa-
vorável, a Secretária indagou como vota 
a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a 
mesma declarou voto favorável.  O Presi-
dente declarou que o Projeto de Lei nº 
42/2023, de autoria do Vereador Rogério 
Filho foi aprovado por unanimidade.  
Não votou o Vereador Vinicius Machado 
por estar ausente à sessão. REQUERI-
MENTOS APROVADOS DO LEGIS-
LATIVO: Nº 124/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue: Informações 
sobre os veículos da empresa terceirizada 
responsável pela iluminação pública. Ve-
reador GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Nº 125/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações so-
bre a limpeza e desentupimento dos buei-
ros do Bairro Leonardo. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
126/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em cárater de urgência: Infor-
mações sobre o Processo Licitatório da 
contratação da Empresa Rádio Multisom 
Rádio Cataguases. Vereador RICARDO 
DIAS. Nº 127/2023 – Requer da Mesa 
Diretora o que segue: Audiência Pública 
com o tema: Assitência Técnica em Ha-
bitação de Interesse Social (ATHIS) Lei 
Federal nº 11.888/2008. Vereador RO-
GÉRIO FILHO. Nº 128/2023 – Requer 
da Mesa Diretora o que segue: Audiência 
Pública com o tema: Mudanças climáti-
cas e Plano de Contingência para en-
chentes no Município de Cataguases. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. Colocado o mesmo em dis-
cussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocados os requerimen-
tos em discussão e votação foram apro-
vados por unanimidade. GRANDE EX-
PEDIENTE: Inscrita: 01 – Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira – Assunto: Piso 
Nacional da Educação. O pronunciamen-
to da Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 
está arquivado na Secretaria dessa Casa e 
gravado nos áudios da Sessão. O Presi-
dente, informou ao Plenário sobre a Au-
diência Pública, de autoria do Vereador 
Silvio Romero, que  será realizada no dia 
05 de outubro de 2023, 18:30 horas no 
Plenário, com assunto REURB. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, Vere-
ador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vere-
adora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretá-
ria,  lavrei a presente Ata que assino jun-
tamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores que 
queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA 
ITINERANTE

CENTRO MUNICIPAL DE
 EDUCAÇÃO INFANTIL ROSA 

MARIA DE OLIVEIRA
BAIRRO TAQUARA PRETA

ORDEM DO DIA
Discussão e apresentação de propos-

tas visando os moradores do Bairro São 
Cristóvão contemplados com os terrenos 
doados a partir do ano de 2002 até 2012, 
e que estão enfrentando processos judi-
ciais sobre os mesmos. 

 LEGISLATIVO:
Projetos de Lei Complementar:
Nº 11/2023- Altera o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 4.959/2023, que alterou o 
artigo 8º da Lei Municipal nº 2.427/1995 
e altera os Artigos 1º e 2º da Lei Muni-
cipal nº 4.969/2023, que dispõe sobre 
a Classificação de Usos e Atividades 
Comerciais, Industriais e de Serviços e 
o Quadro 3 – Tabela de Usos Proibidos 
– Vereador VINICIUS MACHADO (1ª 
Votação)

Projetos de Lei:
Nº 39/2023 – Institui o Programa 

de Aceleração das Cirurgias Eletivas 
(PACE) no âmbito do Município de Ca-
taguases -MG e dá outras providências. 
Vereador RICARDO DIAS

Nº 43/2023 – Cria o Fundo Municipal 
de Apoio ao Futebol Amador do Munici-
pio de Cataguases – FUMAFA. Vereador 
VINICIUS MACHADO 

REQUERIMENTO:
Nº 136/2023 – Requer do Poder Exe-

cutivo o que segue: Informações a res-
peito da situação do transporte coletivo e 
alterações dos horários no final de sema-
na. Vereador RAFAEL MOREIRA

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 128/2023 de autoria do Vereador Rogério Filho 

a Câmara Municipal de Cataguases,  convida para Audiência Pública – Assunto: 
“Mudanças Climáticas e Plano de Contigência para enchentes no Município de 
Cataguases” a realizar-se no dia 23 de outubro de 2023,  às 18:00 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal de Cataguases

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 127/2023, de autoria do Vereador Rogério Filho 

a Câmara Municipal de Cataguases,  convida para Audiência Pública – Assunto: 
“Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS) – Lei Federal nº 
11.888/2008” a realizar-se no dia 01 de novembro de 2023, às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal de Cataguases.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente     
Vereadora Stéfany Carli Oliveira

 1º Secretária

Lei Nº 4.984 de 16 de outubro de 2023
Denomina Logradouro Público no Município de Cataguases MG.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, 

e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º – Fica denominado como sendo “rua Pedro Portela de Souza”, a rua Quatro, 

localizada no Loteamento Bonsucesso no  bairro  Primavera, código 12806.
Art.2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de outubro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

Lei Nº 4.985 de 16 de outubro de 2023
Dispõe sobre denominação de Quadra Esportiva Flávio Cerqueira Bonato.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, 

e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º – Fica denominada de Quadra Esportiva “Flávio Cerqueira Bonato” a Qua-

dra localizada na rua Geraldino Ferraz, Bairro Paraiso no Municipio de Cataguases.
 Art.2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de outubro de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração
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DECRETO Nº 5.840/2023
CONSIDERANDO o falecimento 

EX SECRETARIO MUNICIPAL DE 
OBRAS do Município de Cataguases 
MG, senhor Dr. MARCOS FERNAN-
DO CASTELO ANTENOR DE ARAU-
JO, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO os inestimáveis 
trabalhos dedicados à comunidade cata-
guasense no decorrer de sua vida como 
cidadão e servidor publico e o alto grau 
de amizade que o homenageado consti-
tuiu em vida com pessoas dos mais di-
versos segmentos da sociedade; 

CONSIDERANDO o consternamento 
da comunidade cataguasense e o senti-
mento de solidariedade, dor e saudade 
que emerge pela perda deste ilustre ci-
dadão exemplar, de conduta íntegra, 
respeitável líder e de ilibado espírito 
público; 

CONSIDERANDO, finalmente, que 
é dever do Poder Público cataguasense 
render justas homenagens àqueles que 
com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para o bem-
-estar da coletividade; 

DECRETA
Art.1º - Declara Luto Oficial, por 

três dias, contados a partir desta data, 
no Município de Cataguases, em sinal 
de profundo pesar pelo falecimento do 
ex-Secretário Municipal de Educação 
“MARCOS FERNANDO CASTELO 
ANTENOR DE ARAUJO”, que, em 
vida, prestou inestimáveis serviços ao 
Município de Cataguases, como cidadão 
e no exercício do mencionado cargo.

Art.2º - Durante o período de luto ofi-
cial determinado por este Decreto, a ban-
deira municipal ficará hasteada a meio 
mastro em todos os órgãos públicos do 
município. 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor 
na presente data, com publicação simul-
tânea no órgão de imprensa oficial do 
município

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de outubro de 2023. 
José Henriques
Prefeito 
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

PORTARIA Nº 606/2023
Institui Processo Administrativo nº 

028/2023 em face da empresa LR MI-
NAS REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA, em razão de descumpri-
mento contratual por parte da Empresa 
vencedora do certame que não prestou 
serviços nos termos do Edital correspon-
dente, designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que foi enviada 
por e-mail a solicitação para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços 384/2023 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
que a empresa foi notificada a assinar a 
Ata de Registro de Preços nº 384/2023, 
Processo Licitatório n° 180/2023 confor-
me declarações apresentadas no dia do 
certame; que a empresa foi cobrada por 
e-mail e ainda assim não se manifestou.

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu com o objeto 
contratual, prestando serviços insatis-
fatórios e/ou não previstos no Edital do 
Processo Licitatório n° 180/2023, Ata de 
Registro de Preços nº 384/2023.

CONSIDERANDO que após notifica-
ção do setor de Licitações e Contratos a 
empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
LR MINAS REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA, em razão de des-
cumprimento do que dispõem os artigos 
78, incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

•BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

•ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

•MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEI-
RA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 09 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 607/2023
Institui Processo Administrativo nº 

029/2023 em face da empresa CARIBE 
SEGURANÇA E MONITORAMEN-
TO LTDA, em razão de apresentação 
de Atestado de Capacidade Técnica em 
desacordo com a data de início das ati-
vidades da empresa, designa Comissão 
Processante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 

legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada apresentou Atestado de Ca-
pacidade Técnica informando prestação 
de serviços no período de 10 de junho de 
2022 a 29 de novembro de 2022.

CONSIDERANDO que a empresa 
processada apresentou Certidão da Junta 
Comercial onde está informada a data de 
início de Atividades em 13 de fevereiro 
de 2023.

CONSIDERANDO que em razão das 
inconsistências a empresa processada foi 
desclassificada do Processo Licitatório 
nº 187/2023, mas que a Administração 
Pública tem por obrigação apurar as con-
dutas dos licitantes;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
CARIBE SEGURANÇA E MONITO-
RAMENTO LTDA, em razão de des-
cumprimento do que dispõem o artigo 
5º, inciso IV, alíneas “a”, “b” e “d”, da 
Lei n° 12.846/2013 e o art. 88, III, da Lei 
nº 8.666/93.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

•BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

•ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

•MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEI-
RA SILVA - MEMBRO

 Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 608/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora LUDMILA DA SILVA 
LIMA, aprovada em 3º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
edital nº 10/2023 para exercício do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº609/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a impossibilidade de 
contratação da candidata aprovada em 1º 
lugar no Processo Seletivo simplificado 
regido pelo Edital nº 010/2023 para o 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 
fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei 
nº 4223/2015 e conforme disposto no 
item 12.3 do Edital;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora DILENE FERNANDES DE 
ALMEIDA, aprovada em 2º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo edital nº 10/2023 para exercício do 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 610/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor JOSÉ ROBERTO FERREIRA 
LOBATO, aprovado em 4º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
edital nº 10/2023 para exercício do cargo 
de EDUCADOR FÍSICO, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 611/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a impossibilidade 
de contratação dos(as) candidato(as) 
aprovados(as) em 1º e 2º lugares no Pro-
cesso Seletivo simplificado regido pelo 
Edital nº 010/2023 para o cargo de EDU-
CADOR FÍSICO, com fulcro no art.11º, 
incisos III e IV da Lei nº 4223/2015  e 
conforme disposto no item 12.3 do Edi-
tal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora LAURIANE CÚGOLA 
CASTRO, aprovada em 3º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
edital nº 10/2023 para exercício do cargo 
de EDUCADOR FÍSICO, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 612/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a impossibilidade de 
contratação da candidata aprovada em 1º 
lugar no Processo Seletivo simplificado 
regido pelo Edital nº 010/2023 para o 
cargo de ENGENHEIRO AMBIENTAL, 
com fulcro no art.11º, incisos III e IV da 
Lei nº 4223/2015 e conforme disposto 
no item 12.3 do Edital;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ALICE AZEVEDO LO-
MEU, aprovada em 2º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo edital 
nº 10/2023 para exercício do cargo de 
ENGENHEIRO AMBIENTAL, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 10 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 613/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases no uso de suas atribuições em 
fulcro na alínea “c”, do inciso II, do ar-
tigo 85, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear como fiscal do Con-

trato nº 071/2023, cujo objeto contrata-
ção de empresa especializada em servi-
ços de engenharia civil reconstrução da 
ponte de concreto do Distrito do Glória 
de acesso à rodovia MG 447 com com-
primento total de 17,80 m e largura de 
4,5 m, localizada na coordenada 21° 15’ 
43’’ s 42° 40’ 48’’ (Meta 1, do protocolo 
n° o REC-MG-3115300-20221221-01, 
número do processo no MIDR 
59053.009307/2023-06), o senhor Rei-
naldo Manoel dos Santos, engenheiro 
civil, matrícula 113174, conforme deter-
mina o artigo 67 da lei 8666 de 21 de 
junho de 1993.

Art.2º - Essa Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 614/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Conceder Licença sem vencimen-

tos pelo período de 02 (dois) anos ao 
Servidor Público Municipal EZEQUIEL 
MARTINS DA SILVA, matrícula 
154040, ocupante do cargo de MORIS-
TA DE VEÍCULOS PESADOS, com 
lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação com seus efeitos 
retroativos a 16/10/23.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 17 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 615/2023
Institui Processo Administrativo nº 

031/2023 em face da empresa JEAN C. V. 
FERREIRA – CNPJ nº 08.533.577/001-
70, em razão da prestação de serviços em 
desacordo com o determinado em Ata de 
Registro de Preços nº 180/2022, designa 
Comissão Processante e estabelece ou-
tras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e não 
forneceu 06 (seis) unidades de liquidi-
ficador: mínimo de 5 velocidades; pul-
sar; copo com facas integrado; alça do 
copo anatômica; copo com capacidade 
máxima de 3 litros; faca de 6 lâminas; 
potência mínima 1200 W; voltagem: 
110v., item 01, Processo Licitatório nº 
093/2022, Ata de Registro de Preços nº 
180/2022 e AF nº 3152/2023 de 17 de 

maio de 2023.
CONSIDERANDO que após notifica-

ção do setor de Licitações e Contratos a 
empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
JEAN C. V. FERREIRA, em razão do 
que dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV 
e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº115/2023:

I-BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

PORTARIA Nº 616/2023
Institui Processo Administrativo nº 

030/2023 em face da empresa SÃO 
JOSÉ PAPELARIA E PRESENTES 
LTDA, em razão da prestação de servi-
ço em desacordo com o determinado em 
Ata de Registro de Preços 338/2022, de-
signa Comissão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e não 
forneceu 160 (cento e sessenta)unidades 
de apontador com depósito retangular 
para lápis, confecionado em material 
termo plástico com furo cónico (diâme-
tro de aproximadamente 8MM) e uma 
lamina de aço inoxidável temperado, 
fixada por parafuso metálico, sem on-
dulações ou deformações perfeitamente 
ajustada e afiada , formando conjunto 
com união rígida, sem folgas, a fim de 
não macerar ou mastigar a madeira do 
lápis. Depositoem plástico transparen-
te. Alta resitencia e ótima potabilidade. 
Dimensões mínimas:altura: 40MM, 
comprimento:22MM largura: 15MM. 
Deverá atender ao estabelecimento na 
norma NBR 15236 e ao selo do inmetro, 
item 07, 160 (cento e sessenta) unidades 
de bandeirinhas de plástico indicado para 
festa junina, cores variadas pacote com 
10M, item 10, 150 (cento e cinquenta) 
unidades de bloco de notas autoadesivo 
tipo post-it, 100folhas, 4 blocos de apro-
ximadamente (38x50MM), item 16, 370 
(trezentos e setenta) unidades de caderno 
brochurão para capa maleável - pequeno 
pautado e margeado, 96 folhas, medidas 
aproximadas: 200x140mm (pequeno), 
item 27, 2620 (dois mil, seiscentos e vin-
te) unidades de caixa de arquivo:material 
plástico, dimensão na cor azul-caixa 
para arquivo morto, confecionada em 
plástico, espaço para anotações, medin-
do aproximadamente 344x125x237mm, 
item36, 120 (cento e vinte) unidades de 
cartolina branca, dupla face, dimensões 
mínimas de 48x66cm, gramatura míni-
ma:110, item 51, 2120 (dois mil, cento e 
vinte) unidades de cartolina cores varia-
das, dupla face, dimensões mínimas de 
48x66cm, gramtura mínima:110; item 
52, 60 (sessenta unidades) unidades de 
corante líquido, 50ml - diversas cores. 
Pigmento concentrado que tinge qual-
quer tipo de tinta imobiliária a base de 
água, tais como látex pva e acrílico, sela-
dor, textura, grafiato, entre outros, com-
posto a base de pigmentos em água, item 
69; 1600 (mil e seiscentos)unidades de 
fita adesiva colorida: cor vermelho, azul, 
amarelo e verde: formato:12mmx10m, 
composição: filme de polipropileno bi-
-orientado, coberto com adesivo acrílico; 
item 111, 890 (oitocentos e noventa) uni-
dades de fita adesiva crepe, mono face, 
12mmx50, na cor bege; item 112, 289 
(duzentos e oitenta e nove) unidades fita 
adesiva transparente 12mmx50m gran-
de, composta de filme de polipropileno, 
pacote contendo 6 unidades; item 113, 
147 (cento e quarenta e sete) unidades 
de giz de cera azul(lápis de cera estaca) 
com /12 unidades; item 120, 20 (vinte) 
unidades de papel color set, cor amarelo, 
dimensões mínimas 47,5x66cm, paco-
te com 20 folhas; item 144, 20 (vinte) 
unidades de papel color set, cor azul, 
dimensões mínimas 47,5x66cm, pacote 
com 20 folhas; item 145, 17 (dezessete)
unidades de papel color set, cor branca, 
dimensões; item 146, 20 (vinte) unida-
des de papel color set, cor laranja dimen-
sões minimas 47,5x66cm, pacote com 
20 folhas; item 147, 20 (vinte) unidades 
de papel color set, cor marrom dimen-
sões mínimas 47,5x66cm, pacote com 
20 folhas; item 148, 76 (setenta e seis) 
unidades de papel color set, cor rosa, 
dimensões mínimas 47,5x66cm, pacote 
com 20folhas; item 149, 75 (setenta e 
cinco) unidades de papel color set, cor 

preta dimensões mínimas 47,5x66cm 
pacote com 20 folhas; item 150, 20 (vin-
te) unidades de papel color set, cor verde 
bandeira dimensões mínimas 47,5x66cm 
pacote com 20 folhas; item 151, 75 (se-
tenta e cinco) unidades de papel color 
set, cor vermelho, dimensões mínimas 
47,5x66cm pacote com 20 folhas; item 
152, 512 (quinhentos e doze) unidades 
de pasta papelão com aba e elástico, 
cor amarela; item 164, 662 (seiscentos 
e sessenta e dois) unidades de pasta de 
papelão com aba e elastico, cor azul; 
item 165, 20(vinte) unidades de pisto-
la de cola quente (grande)para bastão 
de 11,2mm de diamentro, com corpo 
em polipropileno, potência: 10w-12w. 
bivolt:127v-220v; item 188, 56(cinquen-
ta e seis) unidades de tinta de tecido, cor 
amarelaouro, pote 250ml; item 212, 56 
(cinquenta e seis) unidades de tinta de te-
cido, cor branco, pote 250ml, item 213, 
56 (cinquenta e seis) unidades de tinta de 
tecido, cor preto, pote 250ml; item 214, 
56 (cinquenta e seis) unidades de tinta 
de tecido cor rosa, pote de 250ml; item 
221, 56 (cinquenta e seis) unidades de 
tinta de tecido, cor verde folha, pacote 
de 250ml; item 222, Processo Licitatório 
nº 183/2022, Ata de Registro de Preços 
nº 338/2022e AF nº 4947/2023de 27 de 
julho de 2023.

CONSIDERANDO que após notifica-
ção do setor de Licitações e Contratos a 
empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
SÃO JOSÉ PAPELARIA E PRESEN-
TES LTDA, em razão do que dispõem 
o artigo 78, incisos I, II, IV e VII da Lei 

8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.
Art.2º - Ficam designados para com-

por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº338/2022:

IV-BERNARDO CHAIA COELHO- 
PRESIDENTE

V-ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

VI-MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes
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Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Costa

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

CONVOCAÇÃO

O Conselho Comunitário do Distrito de Sereno convoca todos os 
interessados para participarem da Assembleia Geral que está agendada 
para ocorrer no dia 30 de outubro de 2023, às 17h30, nas dependências 
da Associação do Quilombo dos Palmares, situada na Rua Jader Pereira, 
número 42, Quilombo dos Palmares.

Pauta:
I - Apresentação sobre a situação do veículo de apoio do Conselho.
II - Discussão de outros temas de interesse do Conselho e da comu-

nidade.                                
JOSÉ EDUARDO BARBOSA

 Membro do Conselho do Conselho Fiscal
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Estrada da Cachoeirinha recebe
manutenção com uso de saibro 

ESPORTE

Tropa ZL é campeã do Municipal de Futsal

Escolinha da Vila Reis conquista a Copa ABS Kids

→ Bernardo Chaia

Com o apoio da Prefeitura de 
Cataguases, a Escolinha de Fute-
bol do Bairro Vila Reis foi cam-
peã da Copa ABS Kids sub13 
na manhã do último domingo, 
dia 15, em Rochedo de Minas. A 
equipe da cidade venceu na final 
o CT Elyon, de Nova Friburgo, 
por 1 a 0, gol de Gabriel, de falta, 
no primeiro tempo. O atacante e 
camisa 10 da equipe, Rayan Be-
nevenuto, da equipe de Catagua-
ses foi o artilheiro da competição 
com 5 gols. Essa foi a primeira 
participação da Escolinha de Fu-
tebol do Bairro Vila Reis na Copa 
ABS Kids.

Em seu caminho até a final, o 
time da Vila Reis venceu na es-

treia o Núcleo Paduano, de Santo 
Antônio de Pádua, por 7 a 0; na 
segunda partida, a equipe foi supe-
rada pelo CT Elyon, equipe contra 
a qual venceria a final mais tarde; 
e o Social, Petrópolis, por 3 a 2. 
Foram quatro dias seguidos de jo-
gos, em uma campanha que teve 
13 gols marcados e apenas quatro 
sofridos.

O coordenador técnico da Es-
colinha de Futebol do bairro Vila 
Reis, Rafael Guedes, dedicou a 
conquista a uma pessoa especial. 
“Há um mês eu pedi minha vó, 
moradora do bairro, que foi muito 
especial na minha vida. Naquele 
momento, eu sonhei em ganhar a 
Copa ABS com os meninos e de-
dicar a ela. Deu tudo certo, nossos 
planos se realizaram e hoje eu fico 

muito feliz com a conquista. Essa 
vitória é dedicada a ela”, afirmou.

Guedes encerrou celebrando a 
conquista. “Agradeço pelo apoio 
da Prefeitura, por meio da Secre-
taria de Esportes. Muito obrigado 
também aos pais dos jovens atletas 
pela confiança, aos nossos jogado-
res pela entrega e a todos que nos 
apoiaram. Foi uma jornada cansa-
tiva, mas que no fim valeu a pena 
ver o a alegria da vitória no rosto 
dos meninos e o orgulho dos mo-
radores do bairro. A nossa parti-
cipação na competição contribuiu 
para o desenvolvimento humano 
desses jovens e também esporti-
vo, já que alguns deles receberam 
sondagens de empresários do fute-
bol”, concluiu.

Participaram da competição 

além de Rochedo de Minas, Ope-
rário FC de São João Nepomuce-
no, Paduano,  CT El Elyon, Social 
SC, Vila Reis, Niterói, Galáticos/
Minas, AF Nova Geração, Asso-
ciação Atlética Lima Duarte, Um 
grande público presenciou as fi-
nais no estádio Laerte Medina de 

Mendonça. A Copa ABS teve 
início dia 12 de outubro e ter-
minou neste domingo, 15. Apro-
ximadamente 280 atletas de 10 
equipes dos estados de Minas 
Gerais e Rio de Janeiro das cate-
gorias Sub13 e Sub15 participa-
ram da competição. 

Na noite da última quarta-feira, 
dia 18, a Tropa ZL se sagrou cam-
peã do Campeonato Municipal de 
Futsal após vencer a ADI por 4 a 
3 na final, disputada no Ginásio 
Poliesportivo Max Baer Lopes, no 
bairro Bela Vista.

Os gols da equipe vencedora 
foram marcados por Vitor Daniel 
(3) e Murilo. Os gols da vice-cam-
peã foram marcados por Guilher-
me (2) e Daniel. O artilheriro do 
campeonato foi o Cezar, da equipe 
Amigos do Tony. O goleiro menos 
vazado foi Caio, do time Amigos 
do Remo.

O torneio foi organizado pela 
Liga de Futsal de Cataguases, com 
o apoio da Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Esportes.

→ Bernardo Chaia

Luto
Oficial

ZONA RURAL

A pasta de Serviços Urbanos vem ampliando os trabalhos de manutenção das estradas rurais com o uso do 
saibro. Na última terça-feira, dia 17, foi realizado o nivelamento com máquina Patrol e aplicação desse mate-
rial na estrada que dá acesso à Cachoeirinha, sentido Bairro Marote. Uma das vantagens do uso dessa brita-
gem nessas estradas tem sido a estabilização do solo e a melhoria das condições para o escoamento das águas 
das chuvas, evitando a formação de valas, e facilitando a trafegabilidade de veículos pelas localidades rurais.

pelo falecimento do ex-secretário
MARCOS FERNANDO

CASTELLO
ANTENOR

DE ARAÚJO

Com profundo pesar, a Prefeitura decretou luto oficial de três dias 
pelo falecimento do arquiteto MARCOS FERNANDO
CASTELLO ANTENOR DE ARAÚJO, aos 82 anos, ocorrido na 
última sexta-feira, 20 de outubro, no Rio de Janeiro, onde residia. 
Marcos Fernando foi um grande colaborador de Cataguases como 
cidadão e servidor público, tendo sido secretário municipal de 
Obras e Planejamento (1993-1996), quando elaborou importantes 
projetos de urbanização, dentre eles o da Rua Cleto da Rocha, Ave-
nida Meia Pataca e o Calçadão da Rua Coronel João Duarte. Em 
2008, assumiu também a Secretaria Municipal de Cultura.  
Além do talento e profissionalismo, Marcos Fernando sempre será 
lembrado pela personalidade sempre gentil e amigável.
 
Obrigado, Marcos Fernando! 
Descanse em paz!


